
 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

1 

 

 

 
 

 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS PROFESSOR 
PEDAGOGO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva 
de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 09 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A questão pede o item INCORRETO onde o mesmo fala “por até 60 (sessenta) dias”, 

porém, na lei fala será de até 90 (noventa) dias 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 10 
Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa correta é: 

b) Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado. 

Reaproveitamento: O retorno do servidor em disponibilidade a um cargo de atribuições e 

vencimentos compatíveis. A definição dada na alternativa a) descreve, na verdade, a 

readaptação. 

Reversão: Como descrito na alternativa b), é o retorno à atividade de um servidor 

aposentado, seja por ter sido considerado apto em inspeção médica, ou por interesse da 

administração (se a aposentadoria tiver ocorrido nos últimos cinco anos). 

Reintegração: Na verdade, refere-se ao retorno do servidor estável ao cargo anteriormente 

ocupado, quando sua demissão é invalidada por decisão administrativa ou judicial, com 

ressarcimento de todas as vantagens (a definição correta está na alternativa d)). 

Readaptação: A investidura do servidor em um cargo compatível com a limitação de 

capacidade física ou mental verificada em inspeção médica, como descrito 

incorretamente na alternativa a). 

 

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 13 
Improcedem as alegações do recorrente.   

 

UFBA - Projeto especial de colonização Serra do Ramalho. 

https://geografar.ufba.br/projeto-especial-de-colonizacao-serra-do-ramalho 

Foi o último projeto de colonização realizado pelo Estado da Bahia.  

GOV. Serra do Ramalho. 

https://www.serradoramalho.ba.gov.br/texto/a_cidade 

Os primeiros a pisar em solo serramalhense foram os bandeirantes, levando o ciclo do 

couro e mineração. Posteriormente, a área era habitada por populações ribeirinhas 

remanescentes de quilombos da região; há muito tempo famílias ocuparam (e ainda 

ocupam) as margens do Rio São Francisco no município. 

Projeto de Assentamento Agroextrativista São Francisco - PAE São Francisco, com o 

objetivo de promover a regularização fundiária das comunidades tradicionais ribeirinhas. 

Apenas as afirmativas I e II estão corretas, letra A. 

 

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 
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Questão 25 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a questão apresenta erro material. Dessa forma a mesma será anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 
Retificado dia 23 de outubro de 2024. 

 

Questão 26 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a questão apresenta erro material. Dessa forma a mesma será anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 
Retificado dia 23 de outubro de 2024. 

 

Questão 28 
Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Item A - ERRADO. Pois o Personalismo corresponde a um conceito da teoria de Wallon. 

Item B - ERRADO. Pois o Projetivo também corresponde a um conceito da teoria de 

Wallon. 

Item C - ERRADO. Pois Zona de desenvolvimento proximal é um conceito da teoria de 

Vygotsky. 

Item D - CORRETA. Pois, como encontramos na própria citação da publicação de Bissex, 

1980, encontrada no livro Alfabetização: a questão dos métodos de Magda Soares, 

publicado pela Editora Contexto em 2016 na página 68. 

 

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 
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Questão 29 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Item A - CORRETO. Pois a lei geral é responsável por tudo o que foi citado e foi criada 

por Dom Pedro I  

Item B - ERRADO. Pois a lei de diretrizes e bases não tem relação com a luta dos direitos 

iguais da mulheres na educação brasileira. Além disso, a lei geral de 1827 foi que garantiu 

os salários iguais entre homens e mulheres no magistério. 

Item C - ERRADO. Pois esses dados estão errados, já que as mulheres tem mais 

escolarização do que os homens nos dias de hoje no Brasil. 

Fonte: https://oglobo.globo.com/google/amp/brasil/educacao/noticia/2024/03/08/censo-

mulheres-sao-mais-escolarizadas-que-homens-mas-diferenca-entre-brancas-e-negras-

no-ensino-superior-e-de-50percent.ghtml Acesso em 13/04/2024 as 12:50. 

Item D - ERRADO. Pois o novo ensino médio não obriga a cursar disciplinas eletivas 

específicas, quem escolhe é o estudante. 

Fonte: http://portal.mec.gov.br/component/content/article?id=40361  

Fonte:  

https://www12.senado.leg.br/noticias/especiais/arquivo-s/nas-escolas-do-imperio-

menino-estudava-geometria-e-menina-aprendia-corte-e-costura 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 31 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Lei 12.796/2013 que faz alterações na LDB 

Resposta: correto o item C conforme mostra na redação da Lei. 

Fonte: https://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9394.htm#art59. Acesso em 

13/04/2024 as 15:26. 

https://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 32 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

LDB Lei 9.394/1996, reforma do ensino médio e notório saber. 

Resposta: 

Item A - ERRADO. Pois os profissionais que atuam na educação básica com notório saber 

não podem ensinar na Educação Infantil e no Ensino fundamental. 

Item B - CORRETO. Pois está claramente descrito na lei o critério de existência do 

notório saber. 

Fonte: https://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9394.htm#art59. Acesso em 

13/04/2024 as 15:26. 

Item C - ERRADO. Pois contraria o que diz a lei e ainda apresenta um projeto de lei como 

sendo já aprovado em relação a nova reforma do ensino médio . 

Item D - ERRADO. Pois a LDB não é inconstitucional. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 37 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 
a) Educação escolar, Educação cívico-militar, Educação Inclusiva. (FALSA) 

b) Educação infantil, Educação Fundamental, Ensino Médio. (FALSA) 

c) Educação de Jovens e Adultos, Educação Especial, Educação Profissional e 

Tecnológica. (VERDADEIRA) 

d) Educação bilíngue de surdos, Educação do Campo, Ensino Colégios Militares. 

(FALSA) 

Essas são as modalidades de ensino descritas na legislação educacional 

Educação de Jovens e Adultos (EJA) – Essa é uma das modalidades mais conhecidas na 

educação brasileira. Sua origem advém da necessidade de escolarização de pessoas excluídas 

do processo, mas ficou inicialmente conhecida como uma educação de segunda classe para 

as pessoas adultas e em geral de classes populares. A necessidade de mão de obra 

minimamente qualificada para atuar na indústria e a diminuição dos números vergonhosos de 

analfabetismo foram os iniciadores do processo para que o Estado oferecesse tal modalidade. 

Anteriormente conhecida como supletivo, a atual EJA traz consigo a concepção de inclusão 

social e oferta para aqueles que não tiveram oportunidades na idade própria. A EJA está 

disciplinada na LDB, em especial nos artigos 37 e 38, e possui DCN própria para sua oferta. 
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Educação Especial – seu conceito está disposto no artigo 58 da LDB – a modalidade de 

educação escolar oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. Sua 

caracterização é encontrada nos artigos 59 e 60, bem como nas inúmeras legislações que 

foram necessárias para que o processo de inclusão pudesse acontecer. Essa modalidade já foi 

alvo de um artigo especial já publicado. Em síntese, os sistemas de ensino devem matricular 

os estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades/superdotação nas classes comuns do ensino regular e no Atendimento 

Educacional Especializado (AEE), complementar ou suplementar à escolarização, ofertado 

em salas de recursos multifuncionais ou em centros de AEE da rede pública ou de instituições 

comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos. 

Educação Profissional e Tecnológica – A Educação Profissional e Tecnológica, no 

cumprimento dos objetivos da educação nacional, integra-se aos diferentes níveis e 

modalidades de educação e às dimensões do trabalho, da ciência e da tecnologia, e articula-

se com o ensino regular e com outras modalidades educacionais: Educação de Jovens e 

Adultos, Educação Especial e Educação a Distância. Como modalidade da Educação Básica, 

a Educação Profissional e Tecnológica ocorre na oferta de cursos de formação inicial e 

continuada ou qualificação profissional e nos de Educação Profissional Técnica de nível 

médio. 

Educação Profissional e Tecnológica – A Educação Profissional e Tecnológica, no 

cumprimento dos objetivos da educação nacional, integra-se aos diferentes níveis e 

modalidades de educação e às dimensões do trabalho, da ciência e da tecnologia, e articula-

se com o ensino regular e com outras modalidades educacionais: Educação de Jovens e 

Adultos, Educação Especial e Educação a Distância. Como modalidade da Educação Básica, 

a Educação Profissional e Tecnológica ocorre na oferta de cursos de formação inicial e 

continuada ou qualificação profissional e nos de Educação Profissional Técnica de nível 

médio. 

Educação Básica do Campo – a educação para a população rural está prevista com adequações 

necessárias às peculiaridades da vida no campo e de cada região, definindo-se orientações 

para três aspectos essenciais à organização da ação pedagógica: conteúdos curriculares e 

metodologias apropriadas às reais necessidades e interesses dos estudantes da zona rural, 

organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às fases do ciclo 

agrícola e às condições climáticas e, ainda, adequação à natureza do trabalho na zona rural. 

A identidade da escola do campo é definida pela vinculação com as questões inerentes à sua 

realidade, com propostas pedagógicas que contemplam sua diversidade em todos os aspectos, 

tais como sociais, culturais, políticos, econômicos, de gênero, geração e etnia. Formas de 

organização e metodologias pertinentes à realidade do campo devem ter acolhidas, como a 

pedagogia da terra, pela qual se busca um trabalho pedagógico fundamentado no princípio da 

sustentabilidade, para assegurar a preservação da vida das futuras gerações, e a pedagogia da 

alternância, na qual o estudante participa, concomitante e alternadamente, de dois 

ambientes/situações de aprendizagem: o escolar e o laboral, supondo parceria educativa, em 

que ambas as partes são corresponsáveis pelo aprendizado e pela formação do estudante. 

Educação Escolar Indígena – essa modalidade ocorre em unidades educacionais inscritas em 

terras indígenas e suas culturas, as quais têm uma realidade singular, requerendo pedagogia 

própria em respeito à especificidade étnico-cultural de cada povo ou comunidade e formação 
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específica de seu quadro docente, observados os princípios constitucionais, a base nacional 

comum e os princípios que orientam a Educação Básica brasileira. Na estruturação e no 

funcionamento das escolas indígenas, é reconhecida a sua condição de possuidores de normas 

e ordenamento jurídico próprios, com ensino intercultural e bilíngue, visando à valorização 

plena das culturas dos povos indígenas e à afirmação e manutenção de sua diversidade étnica. 

Educação Escolar Quilombola – A Educação Escolar Quilombola é desenvolvida em 

unidades educacionais inscritas em suas terras e cultura, requerendo pedagogia própria em 

respeito à especificidade étnico-cultural de cada comunidade e formação específica de seu 

quadro docente, observados os princípios constitucionais, a base nacional comum e os 

princípios que orientam a Educação Básica brasileira. Na estruturação e no funcionamento 

das escolas quilombolas, bem como nas demais, deve ser reconhecida e valorizada a 

diversidade cultural. 

Educação a Distância – é a modalidade educacional na qual alunos e professores estão 

separados, física ou temporalmente e, por isso, faz-se necessária a utilização de meios e 

tecnologias de informação e comunicação. Essa modalidade é regulada por uma legislação 

específica e pode ser implantada na educação básica (educação de jovens e adultos, educação 

profissional técnica de nível médio) e na educação superior. A modalidade Educação a 

Distância caracteriza-se pela mediação didático-pedagógica nos processos de ensino e 

aprendizagem que ocorre com a utilização de meios e tecnologias de informação e 

comunicação, com estudantes e professores desenvolvendo atividades educativas em lugares 

ou tempos diversos. Fonte: BRASIL. Ministério da Educação. Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional, LDB 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  Disponível em: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9394.htm. Acesso em: 19 agosto. 2024. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo XII do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 21 de outubro de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 003 – PROFESSOR 
PEDAGOGO – TERRITÓRIO QUILOMBOLA, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 
do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 09 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A questão pede o item INCORRETO onde o mesmo fala “por até 60 (sessenta) dias”, 

porém, na lei fala será de até 90 (noventa) dias 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo XII do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 21 de outubro de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

10 

 

 

 
 

 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS PROFESSOR – LÍNGUA 
PORTUGUESA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 
Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 02 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Assim como “publicar”, o verbo “revelar” é transitivo direto, pois necessita de um objeto 

e se liga a ele “diretamente”, sem a necessidade de preposição. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 10 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 
A alternativa correta é: 

b) Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado. 

Vajamos as definições de cada termo: 

Reaproveitamento: O retorno do servidor em disponibilidade a um cargo de atribuições e 

vencimentos compatíveis. A definição dada na alternativa a) descreve, na verdade, a readaptação. 

Reversão: Como descrito na alternativa b), é o retorno à atividade de um servidor aposentado, 

seja por ter sido considerado apto em inspeção médica, ou por interesse da administração (se a 

aposentadoria tiver ocorrido nos últimos cinco anos). 

Reintegração: Na verdade, refere-se ao retorno do servidor estável ao cargo anteriormente 

ocupado, quando sua demissão é invalidada por decisão administrativa ou judicial, com 

ressarcimento de todas as vantagens (a definição correta está na alternativa d)). 

Readaptação: A investidura do servidor em um cargo compatível com a limitação de capacidade 

física ou mental verificada em inspeção médica, como descrito incorretamente na alternativa a). 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 13 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 
UFBA - Projeto especial de colonização Serra do Ramalho. 

https://geografar.ufba.br/projeto-especial-de-colonizacao-serra-do-ramalho 

Foi o último projeto de colonização realizado pelo Estado da Bahia.  

GOV. Serra do Ramalho. 

https://www.serradoramalho.ba.gov.br/texto/a_cidade 

Os primeiros a pisar em solo serramalhense foram os bandeirantes, levando o ciclo do couro e 

mineração. Posteriormente, a área era habitada por populações ribeirinhas remanescentes de 

quilombos da região; há muito tempo famílias ocuparam (e ainda ocupam) as margens do Rio São 

Francisco no município. 

Projeto de Assentamento Agroextrativista São Francisco - PAE São Francisco, com o objetivo de 

promover a regularização fundiária das comunidades tradicionais ribeirinhas. 

Apenas as afirmativas I e II estão corretas, letra A. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 16 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Brasil Escola - Rio São Francisco. 

https://brasilescola.uol.com.br/brasil/rio-sao-francisco.htm 

É um rio perene, ou seja, é um rio que possui fluxo normalmente constante e estável ao 

longo de todo o ano. Sendo assim, ele não seca, independentemente do período de 

estiagem. 

O rio liga as regiões Nordeste e Sudeste do Brasil, desaguando no Oceano Atlântico, na 

divisa dos estados de Alagoas e Sergipe. 

A mineração e o garimpo provocam inúmeros impactos na região do Rio São Francisco. 

O desmatamento e a deposição de sedimentos comprometem a qualidade do rio. 

O curso do Rio São Francisco percorre os estados de Minas Gerais, Goiás e o Distrito 

Federal, Bahia, Pernambuco, Sergipe e Alagoas (onde se localiza seu desaguadouro). 

Sequência encontrada F - V - V - F, letra D. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 27 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O único item correto é aquele que menciona “Apenas I, II, IV e V estão corretas.” 

Dessa forma, permanece a questão.  

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 35 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O único item correto é aquele que menciona “A justaposição das duas imagens, uma do 

Drummond jovem e ativo e outra da estátua envelhecida, cria um contraste visual que 

reforça a ideia de transformação física degradante ao longo dos anos e de vida que não 

melhora.” 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo XII do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 21 de outubro de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 011 – PROFESSOR – 
ÁREA DE MATEMÁTICAX, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 
Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 02 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Assim como “publicar”, o verbo “revelar” é transitivo direto, pois necessita de um objeto 

e se liga a ele “diretamente”, sem a necessidade de preposição. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 16 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Brasil Escola - Rio São Francisco. 

https://brasilescola.uol.com.br/brasil/rio-sao-francisco.htm 

É um rio perene, ou seja, é um rio que possui fluxo normalmente constante e estável ao 

longo de todo o ano. Sendo assim, ele não seca, independentemente do período de 

estiagem. 

O rio liga as regiões Nordeste e Sudeste do Brasil, desaguando no Oceano Atlântico, na 

divisa dos estados de Alagoas e Sergipe. 

A mineração e o garimpo provocam inúmeros impactos na região do Rio São Francisco. 

O desmatamento e a deposição de sedimentos comprometem a qualidade do rio. 

O curso do Rio São Francisco percorre os estados de Minas Gerais, Goiás e o Distrito 

Federal, Bahia, Pernambuco, Sergipe e Alagoas (onde se localiza seu desaguadouro). 

Sequência encontrada F - V - V - F, letra D. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 21 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Resposta: 

Item A - CORRETO.  

https://agenciabrasil.ebc.com.br/educacao/noticia/2023-08/redes-de-ensino-buscam-

caminhos-para-o-uso-de-tecnologia-nas-escolas Acesso em 09/04/2024 as 15:51. 

Item B - ERRADO. Pois o ProInfo não foi criado através de lei, foi por portaria do MEC 

em 1997 e reestruturado em 2007 por decreto. 

Item C - ERRADO. Pois essas informações são referentes à Lei 14.817/2023, que institui 

as diretrizes para a valorização dos professores da educação básica pública. 

Item D - ERRADO. Pois a lei não fala sobre distribuição de internet de graça e não tem 

relação direta com o artigo 5 da CF-88. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 32 
Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a questão apresenta erro material, dessa forma a mesma será anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

DEFERIDO 

 

 

Questão 33 
Improcedem as alegações do recorrente.   

Operações, equações, funções e trigonometria. São Paulo: Cengage Learning Brasil, 

2018. 

Comentário:  

a) VERDADE. O instrumento manuseado pelo topógrafo é utilizado para medir o ângulo 

de observação. 

b) FALSO. Com base no triângulo isósceles imaginário formado pelo prédio e o 

instrumento é possível aplicar uma razão trigonométrica para determinar a altura da 

construção. 

c) FALSO. Na figura o instrumento é utilizado para tirar a foto do prédio medir o ângulo 

de observação. 

d) FALSO. Na Figura o instrumento é utilizado para medir o ângulo reto de observação. 

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo XII do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 21 de outubro de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 013 – PROFESSOR – 
CIÊNCIAS DA NATUREZA (CIÊNCIAS E MAPA), que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 
do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 

Questão 16 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Brasil Escola - Rio São Francisco. 

https://brasilescola.uol.com.br/brasil/rio-sao-francisco.htm 

É um rio perene, ou seja, é um rio que possui fluxo normalmente constante e estável ao 

longo de todo o ano. Sendo assim, ele não seca, independentemente do período de 

estiagem. 

O rio liga as regiões Nordeste e Sudeste do Brasil, desaguando no Oceano Atlântico, na 

divisa dos estados de Alagoas e Sergipe. 

A mineração e o garimpo provocam inúmeros impactos na região do Rio São Francisco. 

O desmatamento e a deposição de sedimentos comprometem a qualidade do rio. 

O curso do Rio São Francisco percorre os estados de Minas Gerais, Goiás e o Distrito 

Federal, Bahia, Pernambuco, Sergipe e Alagoas (onde se localiza seu desaguadouro). 

Sequência encontrada F - V - V - F, letra D. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 21 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Item A - CORRETO.  

https://agenciabrasil.ebc.com.br/educacao/noticia/2023-08/redes-de-ensino-buscam-

caminhos-para-o-uso-de-tecnologia-nas-escolas Acesso em 09/04/2024 as 15:51. 

 

Item B - ERRADO. Pois o ProInfo não foi criado através de lei, foi por portaria do MEC 

em 1997 e reestruturado em 2007 por decreto. 

 

Item C - ERRADO. Pois essas informações são referentes à Lei 14.817/2023, que institui 

as diretrizes para a valorização dos professores da educação básica pública. 

 

Item D - ERRADO. Pois a lei não fala sobre distribuição de internet de graça e não tem 

relação direta com o artigo 5 da CF-88. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 22 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Plano Municipal de Educação de Serra do Ramalho/BA – Lei nº 375/2015 Disponível 

em: https://serradoramalho.net/plano-municipal-de-educacao-lei-n-375-de-18-de-

agosto-de-2015-que-aprova-o-plano-municipal-de-educacao-pme-do-municipio-de-

serra-do-ramalho-bahia-e-da-outras-providencias/ Acesso em 12/09/2024. 

Art. 2º O Município, através do Fórum Municipal de Educação FME,procederá as 

avaliações periódicas da implantação do Plano Municipal de Educação. 

§ 1º A primeira avaliação realizar-se-á no 3º (terceiro) ano de vigência desta Lei, cabendo 

à Câmara Municipal aprovar as medidas legais decorrentes, com vistas à correção de 

deficiências e distorções. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 24 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Plano Municipal de Educação de Serra do Ramalho/BA – Lei nº 375/2015 Disponível 

em: https://serradoramalho.net/plano-municipal-de-educacao-lei-n-375-de-18-de-

agosto-de-2015-que-aprova-o-plano-municipal-de-educacao-pme-do-municipio-de-

serra-do-ramalho-bahia-e-da-outras-providencias/ Acesso em 12/09/2024. Página 41: O 

público-alvo da Educação Especial e para o AEE são os alunos com deficiência: aqueles 

que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual, mental ou sensorial; 

os alunos com transtornos globais do desenvolvimento: aqueles que apresentam um 

quadro de alterações no desenvolvimento neuropsicomotor, comprometimento nas 

relações sociais, na comunicação ou estereotipias motoras. Incluem-se nessa definição 

alunos com autismo clássico, síndrome de Asperge, síndrome de Rett, transtorno 

desintegrativo da infância (psicoses) e transtornos invasivos sem outra especificação e os 

alunos com altas habilidades/superdotação: aqueles que apresentam um potencial elevado 

e grande envolvimento com as áreas do conhecimento humano, isoladas ou combinadas: 

intelectual, liderança, psicomotora, artes e criatividade. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 37 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

a) Errado: auxina não é sintetizado principalmente nas raízes. 

b) Errado: citocininas são produzidas principalmente nas raízes. 

c) Errado: giberelinas não promovem o amadurecimento de frutos. 

d) Correto: essas são os corretos locais de produção e função do ácido abscísico.  

Campbell pag. 840  

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo XII do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 21 de outubro de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 
Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

Questão 05 
Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A palavra "enriquecer" é formada por derivação parassintética, pois apresenta a adição 

simultânea de prefixo e sufixo ("en-" + "rique" + "-cer"). 

 

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 21 
Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa correta é: 

a) Primers. 

Os primers são produtos usados para preparar superfícies antes da aplicação da tinta de 

acabamento. Eles corrigem imperfeições, melhoram a aderência da tinta, uniformizam a 

absorção e aumentam a durabilidade da pintura. 

 

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 
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Questão 22 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa correta para a proporção de água e cimento no cimento queimado é: 

c) 5:1 (água/cimento em volume). 

Essa proporção é comumente utilizada para obter um acabamento liso e resistente. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

Questão 34 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Manual de capacitação para manipuladores de alimentos - Organização Pan-americana 

de saúde. pág 17 e 18. 

https://iris.paho.org/bitstream/handle/10665.2/51239/manualcapacitacao_por.pdf 

Segurar pratos e bandejas pelas bordas, talheres pelo cabo, copos pelo fundo e taças pela 

asa. 

Lavar cuidadosamente os utensílios e superfícies de preparação antes e depois de usá-los. 

Se for inevitável trabalhar quando estiver sofrendo uma doença respiratória, é necessário 

que o manipulador aumente os cuidados para evitar tossir, espirrar ou falar sobre os 

alimentos. 

A lavagem das mãos antes de tocar os alimentos e após qualquer situação ou mudança de 

atividade que implique que as mãos tenham se contaminado, 

Utilizar a vestimenta como pano para se limpar ou secar-se é considerado um hábito 

indesejável. 

Alternativa INCORRETA letra A. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 35 
Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Manual de capacitação para manipuladores de alimentos - Organização Pan-americana 

de saúde. pág 17. 

https://iris.paho.org/bitstream/handle/10665.2/51239/manualcapacitacao_por.pdf 

Gorro ou touca, que cubram totalmente o cabelo, para evitar sua queda sobre os alimentos. 

Este elemento não é decorativo e deve cumprir a função de cobrir completamente o 

cabelo.  

Luvas, para ações específicas, especialmente em manipulação de produtos cozidos 

prontos para o consumo, se esta não puder ser feita com utensílios. 

Uma máscara usada adequadamente, cobrindo nariz e boca, ajuda a proteger os alimentos 

de gotinhas proveniente do nariz ou da boca, quando se preparam. 

A vestimenta deve ser de cor branca ou de cor clara, para permitir uma melhor 

visualização do seu estado de limpeza e nunca deverá ser utilizada em áreas diferentes do 

processo ou do vestiário.  

Apenas a afirmativa II está errada, letra A. 

 

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 37 
Improcedem as alegações do recorrente.   

 

BVS - Alimentação saudável. 

https://bvsms.saude.gov.br/alimentacao-saudavel/ 

Comer feijão com arroz todos os dias ou , pelo menos, 5 vezes por semana. Esse prato 

brasileiro é uma combinação completa de proteínas e bom para a saúde. 

Evitar refrigerantes e sucos industrializados, bolos, biscoitos doces e recheados, 

sobremesas doces e outras guloseimas como regra da alimentação. 

Dar preferência aos grãos integrais e aos alimentos naturais. 

Fazer pelo menos 3 refeições (café da manhã, almoço e jantar) e 2 lanches saudáveis por 

dia. Não pule as refeições. 

Evitar consumir alimentos industrializados com muito sal (sódio). 

Alternativa INCORRETA letra C. 

 

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo XII do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 21 de outubro de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 016 – SECRETÁRIO 
ESCOLAR –, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva 
de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

Questão 13 
Improcedem as alegações do recorrente.   

 

NEVES, Odair Ledo; FEITOSA, Débora Alves. EDUCAÇÃO DO/NO CAMPO NO 

MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA: ENTRE TENSÕES E PROPOSIÇÕES. 

Seminário Nacional e Seminário Internacional Políticas Públicas, Gestão e Práxis 

Educacional, v. 7, n. 7, 2019. 

http://anais.uesb.br/index.php/semgepraxis/article/viewFile/8387/8055 

No contexto atual, o município apresenta em sua estrutura vinte (20) agrovilas: Agrovila 

01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 17, 18, 19, 20, 21, 22, distribuídas 

em dois (2) eixos: ímpar e par. O único espaço considerado como urbano é a sede do 

município que fica na Agrovila 09.  

Está localizado à margem esquerda do Rio São Francisco, no Oeste baiano, sua extensão 

territorial é de 2.593,4 km² e uma população de aproximadamente 31.638 habitantes, 

limita-se ao Leste com os municípios de Bom Jesus da Lapa e Malhada, a Oeste com São 

Félix do Coribe, ao Norte com Bom Jesus da Lapa e Santana e ao Sul com o município 

de Carinhanha.  

O nome Serra do Ramalho é devido à existência de uma serra com 438 m de altura, e 

Ramalho em homenagem a uma família que habitava a região desde o século XIX e tinha 

o sobrenome Ramalho. 

Sequência encontrada V - V - V - V, letra D. 

 

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 
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I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 14 
Improcedem as alegações do recorrente.   

 

NEVES, Odair Ledo; FEITOSA, Débora Alves. EDUCAÇÃO DO/NO CAMPO NO 

MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA: ENTRE TENSÕES E PROPOSIÇÕES. 

Seminário Nacional e Seminário Internacional Políticas Públicas, Gestão e Práxis 

Educacional, v. 7, n. 7, 2019. 

http://anais.uesb.br/index.php/semgepraxis/article/viewFile/8387/8055 

Dentre a diversidade de atividades culturais do município podemos citar: a Festa de 

vaquejada, que acontece no mês de junho, organizada na sede do município e conta com 

a participação de vaqueiros da região e de vários estados; festas religiosas que acontecem 

em todo o município, em que cada agrovila e povoado celebra um padroeiro; Torneio 

leiteiro, que acontece anualmente no mês de junho na Agrovila 18, onde os produtores 

levam suas vacas para a competição do leite; Exposerra, nesse evento são expostos os 

produtos da agricultura familiar e os produtores de leite e criadores de ovinos, caprinos e 

equinos apresentam os seus rebanhos para serem vendidos ou para participarem de 

concurso; no artesanato, os produtos que se destacam são: o bordado, crochê, tricô, 

quadros de madeira, tapetes com sobras de tecidos, dentre outros.  

Alternativa INCORRETA letra B. 

 

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 20 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 
Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 
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Questão 25 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

o item CORRETO é o item A. De acordo com o §1 do artigo 2 das diretrizes. 

Item B está ERRADO, pois contradiz o §2º do artigo 2 das diretrizes. 

Item C está ERRADO, pois contradiz o artigo 3 das diretrizes. 

Item D está ERRADO, pois contradiz o §3º do artigo 2 das diretrizes. 

Fonte: http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/CEB012000.pdf 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

Questão 29 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Proteção da Criança  

Resposta: o item CORRETO é o item B. De acordo com o artigo 98 do ECA. 

Fonte: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 34 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Diretrizes curriculares Educação Infantil 

Resposta: o item CORRETO é o item C. De acordo com a página 29 das diretrizes. 

Fonte: http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/diretrizescurriculares_2012.pdf 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

Questão 39 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Diretrizes Curriculares Ensino Fundamental 

Resposta: o item CORRETO é o item D. De acordo com o artigo 32º. 

Fonte: http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb007_10.pdf  

I é FALSO, pois a avaliação deve ser comunicada a família e os eventuais problemas de 

aprendizagem não são comunicados para área de saúde via escola. 

III é FALSO, pois foi trocado a ordem dos nomes “quantitativos” e “qualitativos”, 

modificando o sentido da frase. 

V é FALSO, pois o período de recuperação é obrigatório. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 40 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Diretrizes Curriculares Ensino Fundamental 

Resposta: o item CORRETO é o item B. 

Fonte: http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb007_10.pdf 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo XII do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 21 de outubro de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 017 – ENFERMEIRO – 
SEDE HOSPITAL, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 
Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 29 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

De acordo com o Manual de gestação de alto risco – Ministério da Saúde, 2022, o item 

correto, de acordo com o que se pede na questão, está descrito no item b - Garantir um 

acesso venosos periférico calibroso e infundir 500 ml de solução cristalóide em 5 minutos 

se houver instabilidade hemodinâmica, este item não é uma medida de conduta para 

Descolamento de placenta, pois segundo o Ministério da Saúde, é preciso garantir dois 

acessos venosos calibrosos e, em caso de instabilidade hemodinâmica, é necessário 

infundir 1000 ml de solução cristalóide, sendo os primeiros 500 ml infundidos em 10 

minutos e não 5 minutos. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

31 

Questão 35 
Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Protocolos de Atenção Básica – Saúde da Mulher – Ministério da Saúde/Instituto Sírio 

Libanês, 2016. Disponível em: 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_atencao_basica_saude_mulheres

.pdf. 

De acordo com o Protocolo de atenção básica – Saúde da mulher, está correto apenas o 

que se afirma no item C - a) Iniciar tratamento com Ciprofloxacino 500mg VO dose 

única, fornecer informações sobre as IST e sua prevenção, tratar parceria; segundo o 

Ministério da Saúde, o tratamento é feito por Ciprofloxacino 500mg VO, dose única, para 

maiores de 18 anos, ou Ceftriaxona, 500 mg IM, dose única, com necessidade de tratar 

parceria, assim, os outros itens estão falsos por possuir informações incorretas. 

 

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 40 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a questão apresentou erro material, a mesma será anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo XII do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 21 de outubro de 2024.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS ENFERMEIRO PSF, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 
Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

Questão 10 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa correta é: 

b) Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado. 

Vajamos as definições de cada termo: 

Reaproveitamento: O retorno do servidor em disponibilidade a um cargo de atribuições e 

vencimentos compatíveis. A definição dada na alternativa a) descreve, na verdade, a 

readaptação. 

Reversão: Como descrito na alternativa b), é o retorno à atividade de um servidor 

aposentado, seja por ter sido considerado apto em inspeção médica, ou por interesse da 

administração (se a aposentadoria tiver ocorrido nos últimos cinco anos). 

Reintegração: Na verdade, refere-se ao retorno do servidor estável ao cargo anteriormente 

ocupado, quando sua demissão é invalidada por decisão administrativa ou judicial, com 

ressarcimento de todas as vantagens (a definição correta está na alternativa d)). 

Readaptação: A investidura do servidor em um cargo compatível com a limitação de 

capacidade física ou mental verificada em inspeção médica, como descrito 

incorretamente na alternativa a). 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 33 
Improcedem as alegações do recorrente.   

 
A questão solicita a identificação da alternativa que evidencia a situação em que não há indicação 

obrigatória para cesárea em casos de gestação múltipla. Entre as opções apresentadas, a única que 

corresponde a uma circunstância em que o parto poderia ser conduzido por via vaginal, sem 

comprometer a saúde materna ou fetal, é a gestação dicoriônica. Tal afirmação é fundamentada 

em manuais do Ministério da Saúde, que indicam que gestações dicoriônicas podem ser 

conduzidas por via vaginal, desde que determinados critérios sejam atendidos. Considerando que 

a alternativa em questão não menciona nenhum fator de risco associado à realização do 

procedimento, infere-se que o parto vaginal poderia ser realizado sem a expectativa de grandes 

complicações. 

 

Fonte: BRASIL. Manual de gestação de alto risco. Brasília: Ministério da Saúde, 2022. 

Disponível em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_gestacao_alto_risco.pdf 

 

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 35 
Improcedem as alegações do recorrente.   

 
A questão busca a alternativa que descreva a conduta terapêutica recomendada para uma mulher 

que, após realizar exame de prevenção do câncer de colo de útero, foi diagnosticada com infecção 

por Neisseria gonorrhoeae. De acordo com os manuais do Ministério da Saúde, o tratamento 

padrão para esse quadro envolve o uso de Ciprofloxacina, 500 mg, via oral (VO), em dose única, 

ou Ceftriaxona, 500 mg, via intramuscular (IM), também em dose única. Adicionalmente, é 

imprescindível o tratamento de todos os parceiros sexuais dos últimos 60 dias, devido à 

possibilidade de coinfecção e ao risco de desenvolvimento da Doença Inflamatória Pélvica. Entre 

as alternativas apresentadas para questão, a única que se adequa à descrição correta é a que 

recomenda "Iniciar tratamento com Ciprofloxacina 500 mg VO em dose única, fornecer 

orientações sobre as Infecções Sexualmente Transmissíveis (IST) e sua prevenção, e tratar a 

parceria". 

Fonte: BRASIL. Protocolos da Atenção Básica: saúde das mulheres. Brasília: Ministério da 

Saúde, 2016. Disponível em: 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_atencao_basica_saude_mulheres.pdf 

 

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 
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Questão 40 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a questão apresentou erro material, a mesma será anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo XII do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 21 de outubro de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS DENTISTA, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 
Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 
 

Questão 36 
Improcedem as alegações do recorrente.   

 

CHAVES, Mario M. Manual de odontologia sanitária. Tomo I. São Paulo: Massao Ohno-

USP, 1960. Disponível em: 

https://www.fop.unicamp.br/miguelmorano/livros_e_revistas/manual_de_odontologia_s 

anitaria_1960.pdf. Acesso em: 10 abr. 2024. 

Limitação do dano - Quando falhamos na aplicação de medidas em níveis anteriores, 

devemos, em qualquer fase em que se encontre a doença, procurar limitar o dano, evitando 

um mal maior. Dessa forma, ao fazer um capeamento de uma polpa acidentalmente 

exposta, estamos evitando uma intervenção em canal; ao tratarmos um canal infectado, 

estamos procurando evitar um mal maior, uma infecção periapical; ao extrairmos um 

dente portador de uma infecção periapical crônica, estamos evitando um mal maior: uma 

repercussão à distância em um órgão importante, decorrente da infecção localizada no 

ápice dentário (infecção focal). Ao substituirmos, com recursos protéticos, um dente 

extraído, estamos evitando um mal maior: diminuição da capacidade mastigatória, 

desconforto estético, migrações dentárias, perdas de pontos de contato, etc. Resumindo, 

nossas intervenções comuns em odontologia curativa e restauradora têm uma finalidade 

preventiva quando encaramos a prevenção em sentido amplo. 

 

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo XII do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 21 de outubro de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 023 – 
FISIOTERAPEUTA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 
Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 16 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Brasil Escola - Rio São Francisco. 

https://brasilescola.uol.com.br/brasil/rio-sao-francisco.htm 

É um rio perene, ou seja, é um rio que possui fluxo normalmente constante e estável ao 

longo de todo o ano. Sendo assim, ele não seca, independentemente do período de 

estiagem. 

O rio liga as regiões Nordeste e Sudeste do Brasil, desaguando no Oceano Atlântico, na 

divisa dos estados de Alagoas e Sergipe. 

A mineração e o garimpo provocam inúmeros impactos na região do Rio São Francisco. 

O desmatamento e a deposição de sedimentos comprometem a qualidade do rio. 

O curso do Rio São Francisco percorre os estados de Minas Gerais, Goiás e o Distrito 

Federal, Bahia, Pernambuco, Sergipe e Alagoas (onde se localiza seu desaguadouro). 

Sequência encontrada F - V - V - F, letra D. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

38 

 

Questão 28 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A questão solicita o processo envolvido na captação de estímulos descrito em seu 

enunciado. O processo delineado no enunciado refere-se à conversão de estímulos 

ambientais em informações, implicando a participação ativa de mecanismos cognitivos e 

a interpretação por parte do sistema nervoso. Enquanto a sensação denota apenas a 

captação inicial desses estímulos pelos órgãos sensoriais, é a percepção que abrange o 

processo mais amplo de interpretação e atribuição de significado aos estímulos recebidos. 

Portanto, a nomenclatura mais apropriada para descrever o processo em sua totalidade, 

que envolve tanto a interpretação quanto o processamento dos estímulos em informações 

úteis para o ser humano, é percepção. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Questão 38 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a questão apresentou erro material, a mesma será anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo XII do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 21 de outubro de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 025 – MÉDICO 
CLÍNICO GERAL, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 
Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 40 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

 
 

Doenças de Notificação Compulsória 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2020/prt0264_19_02_2020.html 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo XII do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 21 de outubro de 2024.    
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 
Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 04 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa correta é “a”, pois:  

 I. (F) Fonema é o som, enquanto a letra é o sinal que representa o som na escrita. 

II. (V) Um fonema pode ser representado por um dígrafo 

III. (V) PACIENTE (08 letras – 07 fonemas). Apresenta 01 dígrafo vocálico: EN 
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Questão 13 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

NEVES, Odair Ledo; FEITOSA, Débora Alves. EDUCAÇÃO DO/NO CAMPO NO 

MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA: ENTRE TENSÕES E PROPOSIÇÕES. 

Seminário Nacional e Seminário Internacional Políticas Públicas, Gestão e Práxis 

Educacional, v. 7, n. 7, 2019. 

http://anais.uesb.br/index.php/semgepraxis/article/viewFile/8387/8055 

No contexto atual, o município apresenta em sua estrutura vinte (20) agrovilas: Agrovila 

01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 17, 18, 19, 20, 21, 22, distribuídas 

em dois (2) eixos: ímpar e par. O único espaço considerado como urbano é a sede do 

município que fica na Agrovila 09.  

Está localizado à margem esquerda do Rio São Francisco, no Oeste baiano, sua extensão 

territorial é de 2.593,4 km² e uma população de aproximadamente 31.638 habitantes, 

limita-se ao Leste com os municípios de Bom Jesus da Lapa e Malhada, a Oeste com São 

Félix do Coribe, ao Norte com Bom Jesus da Lapa e Santana e ao Sul com o município 

de Carinhanha.  

O nome Serra do Ramalho é devido à existência de uma serra com 438 m de altura, e 

Ramalho em homenagem a uma família que habitava a região desde o século XIX e tinha 

o sobrenome Ramalho. 

Sequência encontrada V - V - V - V, letra D. 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo XII do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 21 de outubro de 2024.    
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